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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ NO 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, no 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1202001/2021

Modalidade: Concorrência n° 001/2021

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Registro de Preços para à eventual e futura contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de limpeza pública urbana, em apoio as

atividades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS DA
EMPRESA:

T R DE C LIMA.

CNPJ; 33.099.400/0001-55
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA

CNPJ: 33.099.400/0001-55

CONCORRÊNCIA N*" 001/2021 - SRP

ANEXO VIII

CARTA PROPOSTA

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

NESTA

Prezados Senhores,

1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor,

especialmente os da Lei n" 8.666/93 com suas alterações e as cláusulas constantes

deste edital.

2. Propomos à Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, pelo preço total a seguir

indicado, a execução dos serviços objeto da licitação em epígrafe, obedecendo às

estipulações do correspondente Edital deste certame e asseverandoque;

a. Os serviços deverão ser executados sob condições que atendam
às determinações constantes nas Normas de Segurança e Proteção do Ministério do

Trabalho.

b. Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à

execução dos serviços contratados.

c. Assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os

serviços objeto desta licitação.

d. Em caso de divergência no preço apresentado em algarismos e
por extenso, prevalecerá este último.

3. Propomos como preço total para a execução dos serviços descritos na

CONCORRÊNCIA N® 001/2021 - SRP, nos termos do Projeto Básico, ANEXO - XI do
Edital, o valor de R$ 5.229.515,64 (CINCO MILHÕES DUZENTOS E VINTE E NOVE

Av. João de Araújo Braga, 222, centro, Cep: 65.450-000, Nina Rodrigues - MA

CNPJ: 33.099.400/000

V
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTOA

MIL QUINHENTOS E QUINZE REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS),
estando já incluídos neste valor todas as despesas com o fomecimento de materiais,
equipamentos, tributos, mão de obra, e transporte, incidentes direta ou indiretamente
na execução dos serviços.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA) dias a contar da data da
sua entrega.

5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (DOZE) meses, a contar da data da sua
assinatura, com efeitos financeiros a partir do recebimento da ordem de serviço.

6. Os serviços deverão ser iniciados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço,
e seu prazo de execução é de 12 (DOZE) MESES, conforme cronograma físico-
financeiro, em anexo.

7. Outras informações: VOX COSTRUÇÕES E SEERVIÇOS, Avenida João de Araújo
Braga, n° 222, anexo 01, centro, CEP 65.450-000, Nina Rodrigues - MA, telefone (098)

99129-7611, CNPJ n° 33.099.400/0001-55, Inscrição Estadual n° 125941293 , Banco

Bradesco, T R DE C Lima, n® 237, Agência n® 2631 e Conta corrente n° 9.168-5.

Nina Rodrigues, MA 15 de Abril de 2021

Vox Construções e Serviços

CNPJ: 33.099.400-0001-55

Tiago Robson de Carvalho Lima

CPF n® 983.136.653-00

Sócio - Administrador

Av. João de Araújo Braga, 222, centro, Cep: 65.450-000, Nina Rodrigues - MA

CNPJ: 33.099.400/0001-55



OBRA: SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA

LOCAL: município DE BURITICUPU

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA )

vox
COBmÇftSISEEnCOSlIDl I

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUÃNTÍDAOE PRÉÇÓ
SEMBDL i COMEDI TÒfÀtF^

1 COLETA REGULAR DlELIXO 984.994,56

1.1 90776 Encarregado de Frente SINAPI H 6.336.00 19.61 24.51 155.295.36

1.2 88316 Ajudante / coleta domiciliar SINAPI H 57.024.00 11.64 14.55 829.699.20

2 VARRIÇAO E CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 1.940.547,84

2.1 88316 Ajudante / capina SINAPI H 25.344.00 11.64 14.55 368.755.20

2.2 88316 Ajudante / Varrição de ma SINAPI H 84.480,00 11.64 14.55 1.229.184.00

2.3 88316 Ajudante/ poda de arvore SINAPI H 4.224.00 11.64 14.55 61.459,20

2.4 88297 Operador de Roçadeira SINAPI H 16.896.00 13.31 16.64 281.149.44

3 SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA COLETA (LIXÃO) 2.110.563,84

3.1 88282 Motorista cat. C/D / Operador SINAPI H 19.008.00 14.51 18.14 344.805.|>
3.2 7061 Camintião basculante toco SINAPI H 4.224.00 51.61 64.51 272.490.24

3.3 91384 Caminhão basculante tmcado SIN/^PI H 4.224.00 89.82 112.28 474.270.72

3.4 53797 Caminhão tmcado compactador de lixo lOm' SINAPI H 10.560.00 73.79 92.24 974.054.40

3.5 10767 Roçadeira Costal SEINFRA H 16.896.00 2,13 2.66 44.94^

4 FERRAMENTAS, E.P.I. E MATERIAL 193.409,40

4.1 FERRAMENTAS 58.795,40

4.1.1 00002711 Carro de mão, caçamba metálica e pneu mado SINAPI UN 60.00 157.50 196.88 11.812.80

4.1.2 Carrinho Gari Coleta de Lixo Prático lOOLts. UN 36.00 914.00 1.142.50 41.130.00

4.1.3 00038403 Pá SINAPI UN 60.00 39.02 48.78 2.926.60

4.1.4 00038403 Enxada SINAPI UN 60.00 39.02 48.78 2.926.80

4.2 E. P. i.
90.135,00

4.2.1 00012892 Luva da proteção SINAPI PAR 1.500.00 10.06 12.58 18.870.00

4.2.2 00012893 Bota de proteção SINAPI PAR 500.00 53.66 67.08 33.540.00

4.2.3 36152. Máscara de proteção UNIO 1.000.00 28.00 35.00 35.000.00

4.2.4 00036152 Óculos de proteção SINAPI UN 500.00 4.36 5.45 2.725.00

4.3 MATERIAL
44.478,00

4.3.1 12418 Saco de lixo plástico 50LTS y SEINFRA UN 12.000.00 0.70 0.88 10.560.00

4.3.2 Saco de lixo plástico lOOlts UNID 24.000.00 0.80 1.00 24.000.00

4.3.3 00038400 Vassoura \ /^ / SINAiPI UN 800.00 13.22 16.53 9.918.00

»  •o

2 o

O
C

>VOX CONsÍwOES E
Engenheiio Ambiental
CREA 1116007^9®

FaridMônioTrab^^bfi»»'
CREA*. 1115694286Responsável Técnico

MIlhOeiKpuzentos e Vinte e Nove IMII Quinhentos e Quinze reais e Sessenta e Quatro centavos

VALOR TOTAL(ANUAL):

VALOR TOTAL(MENSAL):

S.22g.615,64

43S.792,97

Vi



OBRA: SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA

LOCAL: município DE BURITICUPU

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

vox
COaSTRlteES E SOMCOS UDA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

d« Caivôlho Utm
^:983.136.653-00

O

CREA1116007«6 ^^nsàvenécnico

1.1. 90776 - Encarregado de Frente (H)

ENCARGOS COMPLEMENTARES FONTE UNID COEFiqiENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

00043487 EPI - FAMÍLIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,94 0,94

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,55 0,55

00043463 FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,08 0,08

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01

TOTAL ENCARGOS

COMPLEMENTARES:

1,58

MÀODEpBRA FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

00004083 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS SINAPI H 1,00000000 17,76 17,76

TOTAL MAO DE OBRA: 17,76

SERVIGO FQNTE UNID GOEFíqiENTE
' ■"'"IPREÇO -

UNITÁRIO TOTAL

95401 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,27 0,27

TOTAL SERVIÇO: 0,27

VALOR: 19,61
VALOR BDI (25.00%): 4,90

VALOR COM BDI: 24,51

1.2.88316 - Ajudante / coleta domiciliar (H)

ENCÁilpSCéiMPtó^ UNID c^fiíííNte PREÇO
UNÍFÀRIO TOTAL

33 Z) "Cl

p

D
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00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01

00043491 EPI - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,01 1,01

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,55 0,55

00043467 FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,41 0,41

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,60 0,60

TOTAL ENCARGOS

COMPLEMENTARES:

2,59

AÜ^ÒDEQB^ iPiUE iCQÉFiiíMil PREÇO
!

TÍPAL

00006111 SERVENTE DE OBRAS SINAPI H 1,00000000 8,92 8,92

TOTAL MAO DE OBRA: 8,92

pERyiC^ UMID
.  j

J|0E^IÍIÍI^ÍÍ| «?REÇQ
:

95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,13 0,13

TOTAL SERVIÇO: 0,13

VALOR: 11,64

VALOR BDI (25.00%): 2,91

VALOR COM BDI: 14,55

2.1. 88316 - Ajudante / capina (H)

ENCARGOSiCOMRIjWEfíTÀRES. 1 liiiiriitiiiTíi PREÇO ";
UNÍliSòi i

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01

00043491 EPI - família servente - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,01 1,01

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,55 0,55

00043467 FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,41 0,41

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,60 0,60

CT^
_ j R. de Carvalho Uma
CPF:983.136.653-00 Engenheiro Ambientei

CREA1116007495 ResponsàvelTécnico



TOTAL ENCARGOS

COMPLEMENTARES:

2,59

MAODEOBRA FONTE UNID ÇOEFICIENTE
PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

00006111 SERVENTE DE OBRAS SINAPI H 1,00000000 8,92 8,92

TOTAL MAO DE OBRA: 8,92

SERVIÇO FONTE UNID ÇOEFICIENTE
PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,13 0,13

TOTAL SERVIÇO: 0,13

VALOR: 11,64

VALOR BDI (25.00%): 2,91

VALOR COM BDI: 14,55

,~i| Ma ÇMVaWW
'^.;e3.l36.653*00 Engenheiro Ambiental

CREA1116007495

VOX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
Faríd Antônio Trabuisi Sobrinho

CREA; 1115694286
Responsável Técnico

2.2. 88318 - Ajudante / Varrição de rua (H)

ENCARGOS COMPLEMENTARES FÒNTE UNID COEFICIENTE
PREÇO
UNITÁraO

TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01

00043491 EPI - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,01 1,01

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,55 0,55

00043467 FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,41 0,41

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,60 0,60

TOTAL ENCARGOS

COMPLEMENTARES:

2,59

MAODEOBRA FONTE UíNID : COEFICIENTE
PREÇO

UNltÁRIÕ
TOTAL

00006111 SERVENTE DE OBRAS SINAPI H 1,00000000 8,92 8,92

TOTAL MAO DE OBRA: 8,92

SERVIÇO FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO
UNlTÁRfÒ

TOTAL



2.4. 88297 - Operador de Roçadeira (H)

CREA"^®'®

r '«ísSS"
Responsável Técnic-

95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,13 0,13

TOTAL SERVIÇO: 0,13

VALOR: 11,64

VALOR BDI (25.00%): 2,91

VALOR COM BDI: 14,55

2.3. 88316 - Ajudante/ poda de arvore (H)

E^iÇARGpS COMÉM^^ FONTE UNib COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
mTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01

00043491 EPI - família SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,01 1,01

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,55 0,55

00043467 FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,41 0,41

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,60 0,60

TOTAL ENCARGOS

COMPLEMENTARES:

2,59

lyiAPpEOBRA FCiNitE UNIP ÇOEFIGIENTE
RRÉÇÓ

MlÁRIib
TOTAL

00006111 SERVENTE DE OBRAS SINAPI H 1,00000000 8,92 8,92

TOTAL MAO DE OBRA: 8,92

SERVICP
.  - . , ^ . \

F^NTi UNID COÉFIGIENtÈ
RREÇW

UNÍTÀRID '
TOTAL

95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,13 0,13

0"

TOTAL SERVIÇO: 0,13

VALOR: 11,64

VALOR BDI (25.00%): 2,91

VALOR GOM BDI: 14,55



ÉNCARGp$ÇÕlVIPLEMÈNTARÉS FONTE UNID GOÈFlOlÉNTE
PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01

00043488 EPI - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,63 0,63

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,55 0,55

00043464 FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,60 0,60

TOTAL ENCARGOS

COMPLEMENTARES:

1,81

MAÔPEPBRA FONTE UNip GOÈFIOIENTE
PREÇO í
UNITÁRIO

TOTAL

00004230 OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM) SINAPI H 1,00000000 11,41 11,41

TOTAL MAO DE OBRA: 11,41

SERVIÇO F0NTE UNID O0E^«ÍÉNTEj PREÇO
IinSíéio i TOTAL

95360 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,09 0,09

TOTAL SERVIÇO: 0,09

VALOR: 13,31

VALOR BDI (25.00%): 3,33

VALOR COM BDI: 16,64

.o deCaívalhoLHw Pngenhe>«>^'"'°'®r
CREA1116007A

VOXCONS^^^ESÈWIÇO;
Farid Antônio Trabulsi Sobrinho

CREA: 1115694286
Responsável Técnico

3.1. 88282 - Motorista cat. C/D / Operador (H)

ENCARGOS ÇÓImplementaris FONTE
:  . ̂ . J

UNip GQEFIÇJENTE
PREÇO

. UNItÁRIO
TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01

o
o

00043488 EPI - família operador escavadeira - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,63 0,63

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,55 0,55

00043464 FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0,01 0,01



00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,60 0,60

TOTAL ENCARGOS

COMPLEMENTARES:

1,81

finiAO DE OBRA FONTE UNID COEFÍÍQIENTèI PRESO
i  uNhiF^o : TOTAL

00004093 MOTORISTA DE CAMINHAO SINAPI H 1,00000000 12,65 12,65

TOTAL MAO DE OBRA: 12,65

SERVIÇO FONTE UNID COEFICIÉNTE
■ PRÉÇiO"'^ '
UNITÁRIO

TOTAL

95347 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS
rn^/lDl c^ylCMTADcc\ unoicxA

SINAPI H 1,00000000 0,05 0,05

TOTAL SERVIÇO: 0,05

VALOR: 14,51

VALOR BDI (25.00%): 3,63

VALOR COM BDI: 18,14

3.2. 7061 - Caminhão basculante toco (H)

IVWRIAL FONTE UNID i COEFICIENTE
fREÇO 1
UNITÁRIO

TOTAt' - - - ■ ■ ■

00004221 OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM SINAPI L 13,62000000 3,79 51,62

TOTAL MATERIAL: 51,62

VALOR: 51,61

VALOR BDI (25.00%): 12,90

VALOR COM BDI: 64,51

^;983.1WW3-0® pRoentieiroí
CREA 1116007495

v^OX eONSTRüÇõis E SERVIÇOS
pQrld Antônio Trabulsi Sobrinho

CREA: 1115694286
Responsável Técnico

3.3. 91384 - Caminhao basculante trucado (H)

íviãMial i íF^TE 1  iUNlD 1 i coeficiente!;  PREÇO
L UNITÁRIO

TOTAL

00004221 OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM SINAPI L 23,70000000 3,79 89,82

V / n>M

TOTAL MATERIAL: 89,82

VALOR: 89,82

VALOR BDI (25.00%): 22,46
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VALOR BDI (25.00%): 9,76

VALOR COM BDI: 48,78

4.1.4. 00038403 - Enxada (UN)

4.2.1. 00012892 - Luva de proteção (PAR)

4.2.2. 00012893 - Bota de proteção (PAR)

4.2.3. 36152. - Máscara de proteção (UNID)

4.2.4. 00036152 - Óculos de proteção (UN)

sÃ2.ss:sr
Engenheiro Ambienta'
CREA 111600749f

VOX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
Farid Antônio Trabulsi Sobrinho

CREA: 1115694286

Responsável Técnico

VALOR: 39,02

VALOR BDI (25.00%): 9,76

VALOR COM BDI: 48,78

VALOR: 10,06

VALOR BDI (25.00%): 2,52

VALOR COM BDI: 12,58

VALOR: 53,66

VALOR BDI (25.00%): 13,42

VALOR COM BDI: 67,08

VALOR: 28,00

VALOR BDI (25.00%): 7,00

VALOR COM BDI: 35,00

VALOR: 4,36

VALOR BDI (25.00%): 1,09

VALOR COM BDI: 5,45
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COD

OBRA: SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA

LOCAL: MUNICÍPIO DE BURITICUPU

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

COMPOSIÇÃO DO BDi

DESCRIÇÃO

Beneficio

S + G Seguro e Garantia 0.80

L Lucro 7.26

TOTAL 8,08

Despesas indiretas

AC Administração centrai 3.50

DF Despesas financeiras 0.59

R Riscos 0,97

TOTAL 5,08

Impostos
r  1 COFiNS 1.35

PIS 0.29

iSS 3,00

CPRB 4,50

TOTAL 9,14

ÍURITICUPU-MA
Proc.J-^C. i>^X/2021
Fisc.

cannacan c tiRvioB inu

BDI = 25,00%

(1 +AC+S+R+G)*(1 +DFni +L)/(1 -l)-1

^.983.136.653-00 Enaenheiro Ambiental
CREA1116007495

VOX CONSTRUÇÕES E SERVIÇO.
Farid Antônio Ttabulsi Sobrinho

CREA; 1115694286
Responsável Técnico

5^



OBRA: SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA

LOCAL: município DE BURITICUPU

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

Horista = 75,50%

Mensalista = 41,12%

A+B+C+D

^^^lll6007A95

mCUPU-MA

COCSTRJCtfS C SHtVipS ITQA

COD descrição KORA% MES %

A GRUPOA

A1 INSS 0,00 0.00

A2 SESI 0,00 0.00

A3 SENA! 0,00 0.00

A4 INORA 0.00 0.00

A5 SE8RAE 0.00 0.00

A6 Salário Educação 0.00 0.00

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3.00 3.00

A8 FGTS 8.00 8.00

A9 SEOONOl 0.00 0.00

TOTAL 11,00 11,00

B GRUPO B

Repouso Semanal Remunerado 17.87 0.00

^  '1 Feriados 3.05 0.00

83 Auxilio - Enfermidade 0.86 0.67

84 13° Salário 10.70 8.33

85 Licença PatemIdadE 0.07 0.06

86 Faltas Justificadas 0.71 0.56

87 Dias de Chuvas 1.46 0.00

88 Auxílio Acidente de Trabalho 0.11 0.08

89 Férias Gozadas 14.04 10.93

810 Salário Matemidade 0.03 0.03

TOTAL 49,80 20,68

C GRUPO C

Cl Aviso Prévio Indenizado 4.44 3.46

02 Aviso Prévio Trabalhado 0.10 0.06

03 Férias Indenizadas 0.00 0.00

04 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3.94 3.07

05 Indenização Adicional 0.37 0.29

TOTAL 8,85 6,90

D GRUPO D

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 5.48 2.27

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabaihado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio
ladAniyartn

0.37 0.29

TOTAL 5,86 2,56

i



OBRA: SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA

LOCAL: município DE BURITICUPU

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL BURITICUPU-MA

CSNSTRUCOES E SEBWCOS LTDA

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊSl MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 MÊS 9 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 Total parcela

1 COLETA REGULAR DE LIXO 984.994,56
S.33K e.33% e.33% 0.33% 0.33% 0.33% 033% 0.33% 0.34% 0.34% 0.34% 0.34% 10030'%'

82.050,05 62.050,05 62.050,05 62.050,05 62.050,05 62.050,05 82.050,05 62.050,05 82.148,55 82.148,55 62.148,55 62.148,51 984.994,56

2
VARRIÇÃO E CAPINA MANUAL DE VIAS E
LOGRADOUROS PÚBLICOS

1.940.547,84
e.33% e.33% 033% 033% 033% 0.33% 033% 0.33% 034% 834% 0.34% 034% 10030'%'

161.647,64 161.647,64 161.647,64 161.647,64 161.647,64 161.647,64 181.647,64 161.647,64 181.841,69 161.641,69 161.641,69 161.841,85 1.940.547,84

3
SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA COLETA
(LIXÃO) 2.110.563.84

e.33% 033% 033% 033% 0.33% 0.33% 033% 0.33% 0.34% 0.34% 0.34% 0.34% 10030'%'

175.809,97 175.609,97 175.609,97 175.809,97 175.609,97 175.609,97 175.809,97 175.609,07 176.021,02 176.021,02 176.021,02 176.021,02 2.110.563,84

4 FERRAMENTAS, E.P.I. E MATERIAL 193.409,40
B.33% a.33% e.33% 0.33% 0.33% 0.33% 0.33% 0.33% 0.34% 0.34% 0.34% 0.34% 100,00'%'

16.111,00 16.111,00 16.111,00 16.111,00 16.111,00 16.111,00 16.111,00 16.111,00 16.130,34 16.130,34 16.130,34 16.130,38 193.409,40

54229^15^
435.616,66 435.618,66 435.616,66 435.616,66 435.616,66 435.618,68 435.616,66 435.616,68 436.141,60 436.141,60 436.141,60 438.141,56

5229.515,64
435.618,66 871.237.32 1.306.655,98 1.742.474,64 2.176.093,30 3.049.330,62 3.464.94928 3.921.090,68 4.357232,48 4.793.374,08 5220.515,64

Uma

CPF:983.136.653-00 01^1116007498

VOX CONffwi^ES E SERVIÇ'
Farid Antônio TrabulsiSobrinh

CREA: 1115694285
Responsável Técni'-.
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OBRA: SERVIÇOS DE UMPEZA PÚBLICA URBANA

LOCAL: município DE BURITICUPU

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

vox
cfflsnuceu c Bsncos iiu

ORÇAMENTO - CURVA ABC

Subtotal até 100,00%

Outros:

Valor total do Orçamento:

Engenheiro Ambiental
CREA1116007495

ResponsàvelTécnico

r

CÓDIGO ' 1  FONfÉ < 1  uniD«DÈ ieRÉQP.UNITARIÒ' 1  RteÇprTOtAli
88316 Ajudante / coleta domiciliar SiNAPI SERVIÇO H 171.072,00 14,55 2.489.097,60 47,60 47,60 A

53797 Caminhão trucado compactador de lixo lOm* SINAPI SERVIÇO H 10.560,00 9224 974.054,40 18,63 6622 B

91384 Caminhão liasculante tiucado SINAPI SERVIÇO H 4224,00 11226 474270,72 9,07 7529 B

88282 Motonsta cat. C/D / Operador SINAPI SERVIÇO H 19.008,00 18,14 344.805,12 6,59 81,69 C

88297 Operador de Roçadeira SINAPI SERVIÇO H 16.696,00 16,64 281.149,44 5,38 8726 C

7061 Caminhão basculante toco SINAPI SERVIÇO H 4224,00 64,51 272.49024 521 92,47 C

90776 Encarregado de Frente SINAPI SERVIÇO H 6.336,00 24,51 155295,36 2,97 95,44 C

10767 Roçadoira Costa! SEINFRA EQUIPAMENTO H 16.896,00 2,66 44.943,36 0,86 96,30 C

Carrinho Gari Coleta de Lixo Prático lOOLts. OUTRAS UN 36,00 1.142,50 41.130,00 0,79 97,09 C

36152. Máscara de proteção OUTRAS UNID 1.000,00 35,00 35.000,00 0,67 97,76 C

00012893 Bota de proteção SINAPI MATERIAL PAR 500,00 67,08 33.540,00 0,64 98,40 C

Saco de lixo plástico lOOlts OUTRAS UNID 24.000,00 1,00 24.000,00 0,46 98,86 C

00012892 Luva de proteção SINAPI MATERIAL PAR 1.500,00 12,58 18.870,00 0,36 9922 C

00002711 Carro de mão, caçamt)a metálica e pneu mado SINAPI MATERIAL UN 60,00 196,88 11.812,80 023 99,44 C

12418 Saco de lixo plástico 50LTS SEINFRA MATERIAL UN 12.000,00 0,88 10.560,00 0,20 99,65 c

00038400 Vassoura SINAPI MATERIAL UN 600.00 16,53 0.918,00 0,19 99,84 0

00038403 Pá SINAPI MATERIAL UN 120,00 48,78 5.853,60 0,11 99,95 c

00036152 Óculos de (xeteção SINAPI MATERI/\L UN 500,00 5,45 2.725,00 0,05 100,00 c

5.229.515.64

0,00

5.229.515,64



Rllb.33

CONTRATO DE LOCAÇAO DE VEICULO DE PRAZO DETERMI

IDENTinCAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

LOCADORA; A empresa FRAZÃO CONSTRUÇÕES LTDA ME, com sede em Sào Luís
- MA, na rua Miquerinos, n® 01, bairro Jardim Renascença, CEP 65050-000, no Estado do
Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n® 15.759.711/0001-11, neste ato representada por seu
propietário Tiago Vai Quintan Pinto Frazâo, brasileira, solteiro. Carteira de Identidade n®
655885960, CPF. n® 889.732.043-00.

LOCATÁRIO; A Empresa T R DE C LIMA, com CNPJ 33.099.400/0001-55, sediada na
Avenida João de Araújo Braga, n® 222, Anexo 01, Centro, CEP 65.450-000, Nina Rodrigues -
MA, rq}resentada por Tiago Robson de Carvalho Lima, Solteiro, Contador, Carteira de
Identidade n® 0497358620138 SSP - MA, CPF n® 983.136.653-00, residente e domiciliado na
Rua Hemctcrio Leitão, n® 01, bairro centro, CEP 65.430-000, Cidade Vargem Grande, no
Estado do Maranhão.

As partes acima identificadas têm, entre si, Justo e acertado o presente Contrato de Locação
de Automóvel de Prazo Determinado, que se regerá pelas cláusulas seguintes c pelas condições
descritas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1®. O presente contrato tem como OBJETO a locação, 01 (um) do automóvel
marca Ford, modelo Ford/Cargo 1723 K, espécie CAR/CAMINHÃO/MEC.OPERAC., cor
Branca, Diesel, placa FQN2388, Renavam 1004065458, Chassi 9BFYEAHD3EBS57558, de
propriedade da LOCADORA.

Aj-

DO USO

Cláusula 2®. O automóvel, objeto deste contrato, será utilizado exclusivamente
pelo LOCATÁRIO, não sendo permitido o seu uso por terceiros sob pena de rescisão contratual
e o pagamento da multa prevista na Cláusula 8®.

DA DEVOLUÇÃO

Cláusula 3®. O LOCATÁRIO deverá devolver o automóvel à LOCADORA nas mesmas
condições em que estava quando o recebeu, ou seja, em perfeitas condições de uso, respondendo
pelos danos ou prejuízos causados.

DO PRAZO

Cláusula 4®. A presente locação terá o lapso temporal de validade de 12(doze) meses,
iniciando no dia 21/12/2020 e terminando no dia 21/12/2021, data na qual o automóvel deverá
ser devolvido.

/ ®

ts
\r^

Av. daí HoI.imUirv loj.i 36. quadr.4^
íhoprin? Auinnii''vt-1 - C^Umu - Sío Lrt^,3® TABELIONATO

] W NOTAS Dt; SÃO LVÍS MA

Ctrtiflco • dou fé quo « protérto fdtocépl» é
fitl dt orlfllntl qut mt foi tprtitnttdt. Podtr Judlclírto-TJMA8;rAWfn02888^^
EtClívtntr FRANCI8CA FRANCIELLB ROCHA DASL^ }ttíiMon:Í4Ma02Ítt9:M:49 _
EmoIum«ntoi:R|4,e3, FERO: RIO,13, FADEP: RéO.I ■
FEMP: RI 0,18 VtlorToltl R|6,12.
Coniuttf t vtlldtd# dtitt ttlo tm:
httpt:W8«!o.tIme.!ui.l»r





Proc.

Fisc.

Rüb.3;5

/2021

DO VALOR

Cláusula 5^ O Aluguel mensal deverá ser pago até o 5° (quinto) dia útil do me subsequente
no valor de R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais) mensais.

Cláusula 6". Se o LOCATÁRIO não restituir o automóvel na data estipulada, deverá pagar,
enquanto detiver em seu poder, o aluguel que a LOCADORA arbitrar, e responderá pelo dano,
que o automóvel venha a sofrer mesmo se proveniente de caso fortuito.

DA RESCISÃO

Cláusula T. É assegurado às parles a rescisão do presente contrato a qualquer momento,
desde que haja comunicação à outra parte com antecedência mínima de 60(sessenta) dias.

Cláusula 8". O descumprimento de qualquer das cláusulas por parte dos contratantes
ensejará a rescisão deste instrumento e o devido pagamento de multa, pela parte inadimplente
no valor de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reias ).

DO FORO

Cláusula 9®. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes
elegem o foro da comarca de São Luis - MA;

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de
igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

TABELIONATO
1 \n- NOTAS DK SÃO LUÍS / MA

KSVj IK

,,. , _-5ão Luís, 2 Ljáe Dezembro de 2020.
' / /V ■/-

^  LOCADOR
Tiago Vai Quintan Pinto Frazão

CPF: 889.732.043-00
/  X ■■ . / f

/

Cy\
"T)

Testemunha 1:

Testemunha 2:

/  LOCATÁRIO
Tiago Robson de Carvalho Lima

CPF: 983.136.653-00

RG:

RG:

Nota:
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1. A Locação de Coisas rege-se pelo previsto nos Arts. 1188 a 1215, do Código Civü: ,, V.'<A{;j50 O

n  j

2. Art. 1192 do Código Civil

3. Art. 1196 do Código Civil

Av. do* Holatrdcscft, loj.i 36, quadra 36
Shopping; d" Automóvel - CaI1».iu - SAo LuU

Tcl.: rííi lIll.tÂlT . UTutJiííS) 914Ó-06ÍS. u-u-vi.luUlMiutDibAotsLi
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AUTORIZAÇÃO PÁRA TRANSFERÊNCIA D6 PROPRIEDADE DE VEÍCULO ATPV
AUTORIZO O DEPARTAMENTO ESTA 3
TRANSFERIR O REGISTRO DESTE V E

pUAL DE TRANSITO-DFEÍCULO, PAR/|
.ORRS

NOME DO COMPRADOR:. 7

.CPF/CNPJ:,

ENDEREÇO:.

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO PROPRIETÁRIO (VENDEDOR) (y
a) O^noBdor tem a obrigação legal de comunicar a venda do veiculo ao DETRAN no prazo máximo de
30 dias, sob pena de ter que se responsabilizar solidaiiamente pelas penalidades impostas e. suas
reinddônclas até a data da comunicação (lei Federai n^ 9.503 - Art. 134 - Código de Trânsito
Brasileiro-CTB).

b) O adquirente terá prazo máximo de 30(trinta) dias, contados da data da aquisição para providericiar a
transferência do veículo para o seu nome, sob pena de incorrer em infração de trânsito (Art. 233 do CTB)'.

c) É obrigatório o reconhecimento de firmas do adquirente e db vendedor, exclusivamente na modalidade
porAÜTENTIClDADE. i.

DE ACORDO:
ASSINATURA DO COMPRADOR

RECONHECIMENTO DE FIRMADO PROPHÍETAríO(VENDEDOR)
CONFORME ART. 369C.P.C.

asssstsí,
ElCUl.0

,|Hemmâ

' í ly
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,_,_TABELIONATO Av. dos Hnl.indc!>r*. loja 36, quadra 16yjp ! DONOTAS ni; SAO LUÍS / .ma ^'"'rpini;JoAl:Ioni,.v.i-C4lh3U.SloLuij..MA
''ií:'"" i-,»/ - i.

tÍÍa 2' ""'®' •preisntada. PodtrJudielirlor  Z *** ®*'® • *^TENT1D28883BJOGG62ia21-H7m>

11-16:04 EmolumentesiRt 4,63, FERO;
Rg.lJ FAOEP; R(0,18, FBMP: Rt 0,18 Valer Tel

Consulta a validada daata aalo am.
httpa://8eio.tlms.Jua.br





BURITICUPU-MA
Proc.jL20^^/2021
Fisc. ^ ± O 'l)Rub.^

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE PRAZO DETERMINADO

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTEjs CONTRATANTES

LOCADORA: A empresa FRAZÃO CONSTRUÇÕES LTDA ME, com sede em São Luís
- MA, na avenida Ana Jansen, n® 12, sala 110, quadra 19, Cd. Emp. M. Frota, bairro São
Francisco, CEP 65076-730, no Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n®
15.759.711/0001-11, neste ato representada por seu pròpietário Tiago Vai Quintan Pinto Frazão,
brasileira, solteiro, Carteira de Identidade n® 6558859^0, CPF. n® 889.732.043-00.

LOCATÁRIO: A Empresa T R DE C LIMA, com CNPJ 33.099.400/0001-55, sediada na
Avenida João de Araújo Braga, n® 222, Anexo 01, Centro, CEP 65.450-000, Nina Rodrigues -
MA, representada por Tiago Robson de Carvalho Lima, Solteiro, Contador, Carteira de
Identidade n® 0497358620138 SSP - MA, CPF n® 983.136.653-00, residente e domiciliado na
Rua Hemetério Leitão, n® 01, bairro centro, CEP 65.430-000, Cidade Vargem Grande, no
Estado do Maranhão.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Locação
de Automóvel de Prazo Determinado, que sc regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições
descritas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1". O presente contrato tem como OBJETO a locação, 01 (um) do automóvel
marca Wolksvagen, modelo VW/24.280 CRM 6X2, espécie
CAR/CAMINHÃO/BASCULANTE, cor vermelha, Diesel, placa QKN4860, Renavam
1012980577, Chassi 953658245ER426498, de propriedade da LOCADORA.

DO USO
I

Cláusula 2". O automóvel, objeto deste contrato, ̂erá utilizado exclusivamente
pelo LOCATÁRIO, não sendo permitido o seu uso pOT terceiros sob pena de rescisão contratual
e o pagamento da multa prevista na Cláusula 8®. |

DA DEVOLUÇÃO

Cláusula 3®. O LOCATÁRIO deverá devolver o
condições em que estava quando o recebeu, ou seja,
pelos danos ou prejuízos causados.

e

automóvel à LOCADORA nas mesmas

perfeitas condições de u^p, çpspondendom

DO PRAZO

Cláusula 4®. A presente locação terá o lapso ten^joral de valide 12(doze) meses,
iniciando no dia 01/12/2020 e terminando no dia 01/12/2021, data na qual o automóvel deverá
ser devolvido.

c

" TABELIONATO
DL NOTAb Di: SÃO LUIS ' .MA

.\v. HoUnJfics loja 36, quaJra
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DO VALOR i
I
I

Cláusula 5°. O Aluguel mensal deverá ser pago até o 5° (quinto) dia útil do me subsequente
no valor de R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais) mensais. j

Cláusula 6°. Se o LOCATÁRIO não restituir o automóvel na data estipulada, deverá pagar,
enquanto detiver em seu poder, o aluguel que a LOCAlpORA arbitrar, e responderá pelo dano,
que o automóvel venha a sofrer mesmo se proveniente de caso fortuito.

DA RESCISÃO

Cláusula T. É assegurado às partes a rescisão do presente contrato a qualquer momento,
desde que haja comunicação à outra parte com antecedência mínima de 60(sessenta) dias.

Cláusula S"*. O descumprimento de qualquer das cláusulas por parte dos contratantes
ensejará a rescisão deste instrumento e o devido pagamento de multa, pela parte inadimplente
no valor de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reias).

DO FORO

Cláusula 9®. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes
elegem o foro da comarca de São Luis - MA;

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias dc
igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Luís, 01^Dezembro de 2020.

^^0'TAs

í/Ú/
y  / LOCADOR ^

Tiago Vai Quintan Pinto Frazão
CPF: 889.732.043-00

& •• ••
3E S A
ui o s

ui CO in

LA
V>/-
"v/ oyc

LOCATÁRIO
Tiago Robson de Car/alho Lima

CPF: 983.136.653-00

2 o

Testemunha 1:

Testemunha 2:

Nota:

1. A Locação de Coisas rege-se pelo previsto

2. Art. 1192 do Código Civil.

3. Art. 1196 do Código Civil.
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^3° tabIlionato ,
DE NOTA^ SAO LU^ NÍA

Av. do» Holiimlcsc». loi.1 3f>, quailra 36,
ShoppinK J» Auloraóvcl - Calli.ui - .iao Llií» ■ MA ^ ̂

Ttb (9#l 12J1.4SI ■ \ l'IS) ')U6'.Vi)S.

'clirtÊ'* fou f* qu» a praiant» íotocdpla ♦ ''•prejj"®J® ^rtda^orlfllnal qua m# foi ipraaantada. Pedir Judiciário
"STtSw Silo- AUTBMT0299838YR701K97EM4Q020 1S5f.rv«IKy.o™ç^vp^
IdKMOOai 11:14:67 Emolumirrtoi:RI 4,M, FBRC. ti
Rt0,19i FAOEP: RtO.IB, FEMP: RI 0,18 Valor Total
RS8
Consutti a walidadi diati ailo im:
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AUTORIZAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE DE VEÍCULO ATPV
AU: IZO o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO-DETRAN,
TRA. >f5FERIR O REGISTRO DESTE VEÍCULO, PARA;

VALOR R$

NOME DO COMPRADOR:

.CPF/CNPJ:.

ENDEREÇO:.

LOCAL E DATA:

assinatura do proprietário (VENDEDOR)

a) O vendedor tem a obrigação legal de comunicar a venda do veiculo ao DETRAN no prazo máximo do
30 dias, sob pena do ter que se responsabilizar soiidariamente pelas penalidades impostas e suas
reincidências até a data da comunicação (lei Federal n® 9.503 • An. 134 - Código de Trânsito
Brasileiro-CTB).

b) O adquirente terá prazo máximo de 30(trinta) dias, contados da data da aquisição para providenciara
transferência do veiculo para o seu nome, sob pena de incorrer em infração de trânsito (Art. 233 do CTB).

c) É obrigatório o reconhecimento de firmas do adquirente e db vendedor, exclusivamente na modalidade
porAUTENTlCiDADE.

DE ACORDO:
ASSINATURA DO COMPRADOR

hECONHECIMENTO DE FIRMA DO PROPRÍETARíOO/ENDEDOR)
CONFORME ART. 369 C.P.C.





ÍU^IICUÇ
-■ . ~mir

021

RubQ.

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VE^ÍULO DE PRAZO DETERMINADO
IDENTIFICAÇÃO DAS P^iRTES CONTRATANTES

o  LOCADORA: A empresa L. Mesquita Brakil - ME, com sede em Buriti - MA na RuaBemadete Cun^ 10, bairro centro, CEP 65.5|15-000, no Estado do Maranhâríi'^Ste no
CNPJ sob o n 11.660.092/0001-52, e no Cadastro Estadual sob o n® 125137036, neste ato
representada pelo seu procurador Rafael Mesquija Brasil, brasüeira, solteiro Carteira de
Identidade n® 034849002008-0, CPF. n® 084.793.876-02.

A  HinpresaTR DE C LIMA, com CNPJ 33.099.400/0001 -55 sediada naAvenida João de Araújo Braga, n® 222, Anexo 01, Centro, CEP 65.450-000, Nina Rodrigues -
representada por Tiago Robson de Carvalhò Lima, Solteiro, Contador, Carteira de

Identidaden®0497358620138SSP-MA.CPFn®983.136.653-00,residentcedomiciUadonaRua Hemeteno Leitão, n® 01, bairro centro, CEP 65.430-000, Cidade Vargem Grande no
hstado do Maranhão.

As partes acima Identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Locação
de Automóvel de Prazo Detenninado, que se regérápelas cláusulas seguintes e pelas condições
descritas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1*. O presente contrato tem comoQBJETOa locação! do autoi/óvel marca
VoIk.swagen, modelo VW/17.280 CRM 4x2, espécie Carga Caminhão ano 2ül2, cor Branca
Diesel, placa AWW8B92/PR, Renavam 00536774811, Chassi 953658247DR315580 de '
propriedade da LOCADORA.

DO USO

Cláusula 2^ O automóvel, objeto deste contrato, será utilizado exclusivamente
pelo LOCATÁRIO, não sendo permitido o seu usópor terceiros sob pena de rescisão
e o pagamento da multa prevista na Cláusula 8 ®. atual

DA DEVOIsUÇÃO

Cláusula 3®. O LOCATÁRIO deverá devolvei: o automóvel à LOf^ADÚRA nas mesmas
condições em que estava quando o recebeu, ou seja, em perfeitas condições de uso, respondendo
pelos danos ou prejuízos causados.

DO PRAZO

Cláusula 4®. A presente locação terá o lapso te mporal de validade de 01 (um) ano, iniciando
no dia 11/01/2021 e terminando no dia 11/01/2022 ^^^ata-naq^ual o automóvel deverá ser
devolvido.

3° TABELioNATo

Ctrttdco • dou rt qu* • pr««»nl» fotocópia ♦ rcproduçlo
n«l da oriflinal qua ma foi apraaantada. Podar Judiciário
-TJMA Saio: AUTENTinS88S80UVBK228DE0B876
Eacravanta: FRANCI8CA FRANCIELLE ROCHA DA
8U.VA,Data/Hora: 14/04/202108:07:03
Emoiumantoa:R| 4,83, FERO: RI0.13. FADEP: Rt0.18.
FEMP; RI 0,18 Valor Total R|6,12.
Consulta a validada daata aalo am:
httpa://salo.tlma-Ju#.br , 4^
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Cláusula 5®. Se o LOCATÁRIO não restituii
enquanto detiver em seu poder, o aluguel que a L
que o automóvel venha a sofrer mesmo se proveni

o automóvel na data estipulada, deverá pagar,
-OCADORA arbitrar, e responderá pelo dano,
lente de caso foituito3.

DO VALOR

Cláusula 6". O Aluguel mensal deverá serpago até o 5® (quinto) dia útil do me subsequente
no valor de RS 8.000,00 (Oito Mil Reais) mensais.

luKJk-nal.Wi eVvona/Q

DA RESCISÃO

Cláusula T*. E assegurado às partes a rescisão do presente contrato a qualquer momento,
desde que haja comunicação à outraparte com antecedência mínima de 60(sessenta) dias.

Cláusula 8". O descumprimento dc qualquer das cláusulas por parte dos contratantes
ensejará a rescisão deste instrumento e o devido p^amento de multa, pela parte inadimplente
no valor de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Relas). '

DO FORO

Cláusula 9®. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes
elegem o foro da comarca de São Luís - MA;

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de
igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. |

São Luís, 11 de janeiro de 202Í; , ,

LOCADOR
Rafael Mesquita Brasil
CPF: 084.793.876-0;

LOCATÁRIO
Tiago Robson deCíarvalho Lima

CPF: 983.136.653-00

Testemunha 1:

Testemunha 2:

Nota:

1. A Locação de Coisas rege-se pelo previsto aosArts. 1188a 1215, do Código Civil

ui .. te9 Q "1*5^
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2. Art. 1192 do Código Civil.

3. Art. 1196 do Código Civil.

■fADELIONATO

RCA ã/iBlflimftafiVTIi" - "V" —Réconhóço per èBMBLHANCÁãfè
(0132769]-RAFAEL UBSQUITA BRASIL
Ato: 13.17.4 Emolumtntoi;RÍ 18,31, PERC; Rt Ò,'6Õ,'

FAOER: R« 0,86 FBMP: RfO,66 Totil: Rt 10,11. Em
vordcóo 81o Luto - MA, 13/04/302114:04:41.
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CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - DIGITAL

CODIGO RÊIMAVAfví

00536774811
placa" I EXERCÍCIO
AWW8B92 i 2021

A\'0 FABRICAÇÃO

2012

ANO MODELO

2013

NÚMERO DO CRV

213024114475

CÓDIGO DC SEGURANÇA DO CLA

32069668642

MARCA / MODELO / VERSÃO

CAT

***

^ja<17.280 CRM 4X2

£b, .,l£/TIPO

carga, caminhao

PLACA ANTERIOR / UF

AWW8B92/PR

CHASSI

953658247DR315580

COR PREDOMINANTE j COMBUSTÍVEL

BRANCA ■ DIESEL

OBSERVAÇÕES DO VEICULO

SR /SEM RESERVA DE DOMÍNIO
03 EIXOS

MENSAGENS DENATRAN

CARTEIRA
DIGITAL DE
TRANSITO

i.ij ccrioUidíde. vocc pode Êcessf esie

üriíMí: rt;fc;amente pelo seu celular. 3aixe o
cjtr.o Carteira Digital de Trârwito - CDT c tcrha
sx? AO lifccciamemo áe seu veiculo alem de
i!Ai outiaf funcíOPSildades.

V- j r.ar:eira D.git3l de Trinsito • CD? vaci pode-

, :i jlDr í uc; nfrxises d paRPr ""ctes com desconto
f; versão dignai da CNH .po.-e ■;•■/»*: tf:fíK

A-essar a -.ersac digital desie Lceníaroento/c«v
Cu-nsiVtáw u uvcxismenro Cirt» Sé S peão»
LVu*;* o nrwftr>TÍ foryi ccf

i

CATEGORIA

PARTICULAR

QUA*' l^ur u • IVIOProc.22a225À/2021
Ruba^^ CAPACIDADE

10.45

POTÊNCIA/CILINDRADA

275CV/6871

PESO BRUTO TOTAL

23.0

MOTOR

2093358A693356

CMT

35.0

EIXOS

3

LOTACAO

03P

CARROCERIA

MECANISMO OPERACIONAL
NOME

L MESQUITA BRASIL ME
j  CPF/CNPJ
1  11.660.092/0001-52

LOCAL

BURITI MA

DATA

26/01/2021

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN

DADOS DO SEGURO DPVAT

CAT.TARIF

*

DATA DE QUITAÇÃO

*

PAGAMENTO

COTA ÚNICA parcelado

REPASSE OBRIGATÓRIO AO
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (RS)

CUSTO DO
BILHETE (RS)

CUSTO EFETIVO
DO SEGURO (RS)

REPASSE OBRIGATÓRIO AO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO (RS)

VALOR DO lOF(RS) VALOR TOTAL A SER PAGO
PELO SEGURADO (RS)

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT
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